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CÁMARA MUNICIPAL DE VALONGO

DispAalo n.! wan/1016

Assunto: Non-náo de Comlsãn de lnslorias - Área de nuhllluçh urbana do Eixo Amigo

de Valulllo

Considerando que;

A 5 de iunnu de 2015, soo pmposh da clmara Municipal, a Assembleia Mu ' ' al de Valongo

deliberou ipmvif : delimitação da Área de Rea ação urbana do Eim Amigo de Valongo

(ARUEAV), lendo sido publicaáa na 1.5 Sétie do Di io da Repú 'na, almvés do Aviso ",o

6825/2015, de 15 de junho;

Com a ARUEAV pretende-se salvaguardar o parrirnonio edificado exrsrenre, garantir os lnelhores

condiçoes de mohllldade urbana sustentada, o lonalecirnenlo de cem de da Lidade e

freguesia de Valongo e assegurar a qualincaçio lins ireas de mainrse Made eco ca;

o Decreto-lei n,“ 307/1009, de 23 de outubro, diploma que eslahelece o regime jurídico da

readililação uroana, com as allemções Illlmduzldas pelo Decreto-lei n : 32/2011, de 14 de

ngoslo e Decreto-Lei n,! 135/2014, de 9 de selemhro, prevê que a aprovação da del ilação da

ARUEAV confere aos pmmielàrins e titulares de outros d' ilus, ânus e encargos sobre os

edillcros ou fraçõu nela compreendidos, o ' 'tu de acesso aos apoios e incentivos mais e

nnameiros à reabilitação urlrnna, estabelecidos no âmbito da delimilaçãd du ARUEAV e do

migo 713 do Estaline dos uenelizlos Fiscais, udilndo pelo un 999! di Lei no “'Nzooa, de 31

de dezembro;

A determinação do nivel de conservação dos prédios e ordenada pela câmara municipal, ao

abrigo do nrevism no an.: 3.1 do Decretoiei no 2663/1011, de 31 de dexemhm, devendo esle

serverihcadn porreenioos (um luhíliução legal para o eleiro.

Assim, nos «en-nox do arm ; do Decrelo-lei n.! zSB-B/znn, de 31 de acumula, em articulação

(um : alínea h) do n.! 2 do amo a ! do mexo | da lei n.! 75/2013, de 12/09, Coniulaáo com o

amo 319 do citado diploma legal, designe os yeguintes técnicos para integrarem a comissão de
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cÃMAIlA MUNICIPAL DE VALONGO

vistorias destinada a dzlelminzr diz estudo de conservação das 2d as para os eieims

previstos na ARUEAV:

Membrus eletivos:

António Costa, imuiteto [GMIME);

me Rocha, engenheiro civil (nau);

Júlio Vinte, enunheim civil (mm);

Miguei Pim, num(nm):

Ielmo Mm, ”quim (nFM);

Nie-nuns suplentes

vicente Almeldl, quulmu (Gmina.

Manuel Cnnhl, Eng.! (DPOM)

Pedro coelha, a...: (um)

Divulgue-se e pubiiciie-se.

Valongo, as de |ulhu de uns,

0 Presidente da câmara Municipal,

(uma ManuelP eimni ira)
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